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. LEI N° 264 DE 08 DE SETEMBRQ·-DE 2004
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Dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente e dá
outras providências.
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A Câmara Municipal de aprovou c eu, l'retèito do Município de Cruz
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. l" - Fica criadc' o m Ac" Meio Ambiente,
integrante do Sistema Nacional e Estadual do Meio Ambiente com o obietivo
àe manter o meio ambiq!!e, iqgl°eica.!nente eqtn1ibrado; ban de uso CO111Ll!Il

do povo e esseticiq í! qkab\ '.jsú¢ :*a· i"y'o"qo-'e ao Poder ,Público e à
coletividade o jefe ' "' ló;,' P"êS¢'i'a-|o ¢"recup.era-lo m' ?s presentes

..e futuras geraçõeS í; -' ' -.' d '.· " ' ·:' ; ' ' '
",\" · .· i i. .. i
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ParáµafÕ 1° ·"á,'eòl)$ell; , 1ujucipal .de, Defèsa.dq Meio Ainb!.e"lte é o Órgão
l a i b · . . ·

. . . ' ^ ·. . . r .. K ,.
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consultivo, deh!).eràtlY.Q ¢:de':asséssoralne ito' .dQ· Poder Exectmvo, no âmbito
de sua cUlnpetênçl.a's ,sq%é:àS::gúcgtgçS"alnl)ieillais propostas 'nesta e demais
leis correlatas do 1Íl iàpí,Ò',":":':0"" ' ' j " ; " ,:.·. :,· ' . ..,
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ParágrafO 2° - o coilsaho"Municipal de E)eteS!l' do Mei(7 Alnbie!1te-terà-cumo_""'"" ""'""
objetivo assessorar a géstão"da Politica ¥unicipal do .Meio Ambiente, com o
apoio dos serviços admihistrativò's-da Preféitllra!.Mµnicipal. . . '-

" l \ ." " . . r ·. .
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Art. 2" .- O ConselllQjvh,i!1içipQLde lkf "'"Í,do.Meio Ambiente deverá observar·
as seguintes diretrizés: "·-". ,.\.'. -q .. ,. .. L-'..: L. ¥- ',.. .'
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Interdisciplinaiiàade no trato das questões aínbientais'p..

Participação comunitária;
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III- Promoção da saúde pública e ambiental;
lV- Compatibilização com as politicas do meio ambiente nacional e

.
?

estadual; '
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· V- Compatibilização entre as políticas setoriais e demais ações do !e
governo; . ' i

i VI- Exigência de continuidade, no tempo e no espaço, das ações do !
l , . ' ' C

l governo; ' · " i
l VII- Informação e divulgação obrigatória e permanente de dados,

ícondições e ações ambientais; !
VIII- Prevalência do interesse público sobre o privado; " l

l

i IX- Propostas de reparação do dano.. ambiental independentemente de i.~ -· ' . ., ;out'"' 'anço"' "'"" ou;u;; ""V ' .i, l ' : l
Art. 3° - Ao Conselho Municipal'dç De esa do'Meio-'&nbier)te compete: l
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I- Propor diretrizes püai E(giti"a N[ui!iCip"àl dõ'Meio Ambiente;
,II- Colaborar nos estluíÕS "e'Zèlaboração .dos plq'nejamentos, planos, l·\."·'.: c.·,'-'S>, l . ..- .-, , I, ' ,...

, ,programas e',açõeS iàe d¢s'envolvimento lnunlcll)a1 e em projetos de l
( "lei sot!re pµrce]amçnto,'"'"u.so e. ocuPação '"do"solo, plano diretor e ' i

., ' ' , " , ' l ,· ·': '.., "r. ·· - , . ,' ' ·' '· ' ' l ·' jamphaÇio de arçã urbana; " '",.':: ':'- - .' .f' :
III- Estilhlílài' e áCoãéat)6"â";'.Õ.iR"i;ei°;*riÓ 'às.µêt's que üve'rão constituir

o patlilnônio'alnbientaünatura], étniço e'cultural) do município; l
t, ; , 'IV- Propor,o' mapeamentÒ'kÍas. áreaS críticiás,e'á identificação" de onde se i

encontràn 'obrag:õu":aíiv"idádés µti1izadoras de recursp ambientais
! considerada's elèt,iva ou potençialinente, i)oluidoras; .' '

r "- V Avaliar, definir, propor è esla!)elea:!"iiormaS (técnicas e legais), ,
|1 critérios e pa&(jes relativos ao controle e a manutenção da qualidade i\~ · ' - "' ' "' "" '
l do meio amPiènte,' Coln vistàs àó;,' uso" racional" dos recursos l
i ambientais, dê Arò!"do. .com a legis!?çãó pertinente. supletivamente ao

. .. Vl Estado e a Únido;·. i"'".": ;:""" """ "'""' j
' VI- Promover 'e cÒlaboriÍr, na exeCução "de, pro,"rama.s intersetoriais de

' proteção ambie!!ta[.dÒ' mumcipto; . Ir." - ' ·. "" " :
lVII- Fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento

e defesa do meio ambiente, sempre que for necessário; j
VIII- Propor e acompanhar os programas de educaçãÔ ambiental; :
IX- Promover e colaborar em campanhas educacionais e na execução de :

S

um programa de formação e mobilização ambiental; '
q
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X- Manter intercâmbio com as entidades púlÍlicas e privadas de '
.pesquisa de atuação de proteção do meio ambiente; '

XI- Identificar e comunicar aos Órgãos compçtentes as agressões
.Pambientais ocorridas nos municípios, ,sugerindo soluções í
l

reparadoras; . ' '" i
XII- Assessorar os consórcios intermunicipais de proteção ambiental; i
XIII- Convocar as audiências públicas nos termos da legislação;
XIV- Propor a recuperação dos recursos hídricos e das inatas ciliares; i

ÇXV- Proteger o patrilnôniç) · , hi¶tÓrico,, , estético, arqueológico, · l
paleontológico e paisagjstico; . . ; l, ,. ' · !

' ' q ' .

XVI- Exigir, para a explQração -" dos' j' recursos-'- ambientais préVÍàs——-"" ""'"""" !
' autorização lnediante!aràise de estudos ainbÈentais;

.
i

' X JIl- Deliberar sobre" quaiqu¢r matéiia conceàente"'as questões ambientais í
}

,,' dentro dg território -'n)unicjpal..' e. acionar, quando necessário, os
: - organismos'. fe(jeFai; "'è estadiuíis para a .impÍantação das medidas !

¶pertinenteè" à pfoteção ambientàl local; " ' ' ·' ' l
· I t

," ' . \ ' N

, t : L '. Y ' · · · ' , " r

XVIII- Analisat e relatar sobrei ,OS possn-'eis'"casos de ·degradação e ,
-"\ i ' b

Pollliçào ' alllbiènta] -cjllé o.coçpam dentro do territórió , municipal, '

; ' i ' . " ' : , '., r','! diligq'çiandÒ' n'o sejlt!ác! de sua apuração,e,"sugerir ào Prefeito as i
" Ç!!.|'i providenèiàs Auê julgàr,.neççssátias; . ':- ", ' !"' ' ·' " :

XIX- Incentivàç a parceria do i)ogèr pµblicQ com Qs,pseguimà)tos privados ' ., . ,
E

,
para gerar eficácia do cumprimento da legislação ambiehtál; t

.
r"" ""4

XX- Deliberar 'sobre a coleta, ' seleção, 'armazenamento, tratamento e ·
eliminação dôs, resíduos domiciiiares,"industriais, hospitalares e de
embalagens de fertiliZàntes e agjotóxicos.nó município, bem como a

V

Xw"

" destinação fin'al de seus eiluentes em nianancjaiS;
XXI- Deliberar sÒbre, 'a iinstalaçàa Qú aü'pllação .de indústrias na zona de

' uso indusúial &turadas ouútCids"'àé saturação;
XXIl-Sugerir vetotj..a. projetos inconvenientes jQú nocivos a qualidade de

i

e
i

vida inunicipalj
,l
.

XXIII- Cumprir e fazer cumprir as leis, normas e diretrizes municipais,
estaduais e federais de proteção ambiental;

XXIV- Zelar pela divulgação das leis, norinas, diretrizes, dados e
informações ambientais inerentes ao patrimônio natural, cultural e f

artificial municipal;
>5¥-

4

. . i í " : ·: , ,,
4

al . · . ' F

' . An - " .
; . .,

·· r V
' '"·" t

" '- ' ' ' T
N

V

r
i

PRAÇA TRÊS PODERES, S/N -ANINGAS - CEP: 62.595-000 - CRUZ - CEARÁ
Ç
l
r



. ,y,pjµ"

3 .
,.,·iw " 'F ,

pi l' EF'"-"1 TU RA .MUI'âCiP.'"-íL
C

r

.

.,

F" '· · m

PRêêê|TURADêCRUZ

,"7\

XXV- Deliberar sobre o licenciamento ambiental na fàse prévia. instalação,
operação e ampliação de qualquer tipo de empreendimento que
possa comprometer a qualidade do meio ambiente:

XXVI- Recomenda restrições a atividades ag"icolas ou industriais. rurais
ou urbanas, capazes de prejudicar o meio ambiente;

XXVII- Decidir, em instância de recurso, sobre as multas e outras
penalidades impostas pelo Órgão mumcipal competente;

XXVIII- Analisar anualmente o relatório de qualidade do meio ambiente
municipal. i l i , , [ ' ' ""' i "";

. . ·XXIX- Criar mecanismo que incentivein a organização da sociedade civil
em cooperativas, asSociaçÕes e otítra'sj, formas legais para

. democratizar a partiçipação,popular no Coiísejho de Defesa do Meio. L.'... : ..·' I . ' ' 'xxx-:e:::':'":anicipu".""€"!'?:i2':3:s ,,áre alnpliae?. do' '"'u"o'
destinado,s . ào' M¢8: "Ãmljlénte, proBQndo crlte'RS para sua
prowamaçâo " e aYai'iando ! p'ogramàs, projetos; convênios.

' ' ' ' " .. 't d" . . · '-" ":"&'

contratòá ' dç., qua!s.¶uer ,outrQS'j atos -que.' ·serao subsidiados pelo
·" j , ' · ·." '. : . q ' Si' = ;«;a';' r' .u"-mrq , , . ' "

- '. . i 'Inesmo;u." ' Ç r R ' ' "· r'l T : . \

XXXI Éazer'gestão' j'ul]tÓ-àoS:'orgàismos estÀduais e lèdeÍais' quando os

,
problemaS' a!nbientáiS"'àenKoj do território municipal ultrapasse sua

área de 'comjjetència'· ou" e$c'ija lnèd.idaS.:}llaimecl?olóSicas para se
' "' ' F " ' ' "' """"" ' ' 'tornarem mais eÁetlvas; . 'a i :::·'·j . /',2 :'

XXXII- Convocaj;' . ordinariamente a 'Cada 02 klois) " anos, ou
extraordinariarnente\ por maioda a6soiuta Ac ' seus membros a
Conferência Milniçipa1'Alnbienial, que terá atribuição de avaliar a
situação de, pr!eservação: cQ!?S'!yação ç 'çfetivação de medidas

voltadas àQ mei? àmpi'"Y; E?T¶ ",Qnsegyê?cia propor diretrizes a
serem tomadas; ' ""' ' ' ":" '""'"' _

iXXXIII- Acolnpanliar."e a:valiar a gestão dos rec.wsos, bem como os ganhos
sociais e &Séiiipenho dos programas a serem tomados.

XXXIV- Elaborar e aprovar seu Regimento Interno.
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Art. 4° - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente será constituído
por conselheiros que formarão o colegiado, obedecendo-se à distribuição
paritária entre Poder Público e Sociedade Civil Organizada.
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Parágrafo r - O número de conselheiros será proporcional ao número de
habitantes do município, obedecendo-se aãnínitno 'de 10 e ao máximo de 20

membros.

Parágrafo 2 ° - Será membro nato do Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente pelo menos um representante do Poder Executivo locàl, da Câmara
Municipal e do Ministério Público Estadual.
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Parágrafo 3 ° - Os representanteS da' sociedade civil organizada obedeeerà'o"a_ "" " "" '
rotatividade de 02 (dois) anos, pe'rpitirjdo-se a rèCondufio· !

' L ,-.. " ,·' "' i t, ',
Parágrafo 4° - Serão InembroS ,natòs do, Coií3e}ho" Municipal de DefeSa do
Meio Ambiente, os .represeutanteS" .'dê enÚdade públicas, federais, estaduais e
municipais ligados Qüestão biàtai qµe tenham 'sçde no municiQio. '

.' \ ' . y ,

' :' , . " - , . : P ' ' r\ C

Parágrafo 5 ° - cy'c'âsdhéir0' Titular dá! Conse]hQ'·Municiµal ·dç Defesa do l
í ; ;Meio Alnbieni'e:...'geve,rá àjndíc"S':';êil'.' ;Lii)"tente',Óriµndo da mesma categoria i

rrepresentativa; p.arâ7 quando foi q Caso, substitui-lo lia ,plenái ia..' '.
' ' ' " " ' ' , i · ·' '

, .

" '7: % \ r , , . a : · C' C 4 ;.

Y'. \ l 'h l b'
' , ;Parágrafo 6 ° - Á"",&iiit¢i"à': "ao" Coííselhoj Será:.:ço.!nposta por up' presidente, ,

rcolegiado e secretaija, executiva, escolhidos dâúe seus Inelnbr.oS, conforme l
P u

estabelecido em Regir!iento1ntemo. " , m-"
u '' r .r\ ' '. l · ' r . b

Parágrafo 7 ° - O Consejho Municipal poderá instituir, sempre que necessários
tcâmaras técnicas em gtivêrsàs áreas de'interesse e ainda'recorrer a técnicos de :
0

entidades de notória és6eçiai.ização em a.çs"unto,S de -interesse ambiental. · :
L : :p l · .pb J ; b

. ,

'"e- . f "' " ' b

Parágrafo 8 ° - Os meií|bros.do COnselho terão mandato de dois anos, podendo i
ser reeleitos uma únicíí' vez. .. . !

l

Parágrafo 9 ° - O exercícios das funções de membros do Conselho será
gratuito por se tratar de serviço de relevantes interesses público

>'^
,!',

. Ç ·
p :-. ' '· '
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An. 5° - A Plenária reunir se-á em caráter ordinárÍo e "Íxtraordinário, coino

dispuser o Regimento Interno do Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente.

Parágrafo 1° - A Plenária poderá ser convocáda extraordinariamente por seu
Presidente ou por solicitação de 03 (três) Conselheiros respeitando o
Regimento Interno. .

Parágrafo 2 ° - Na ausência do Presi,dente da Plenária, este será substituído por · .
conselheiro eleito, presidindo esta sessão' 'itj côhseiheird'mais idoso entre os

': , ' r " , \ . ' '' . ' rpresentes. ' , ' ' ., . " , l .. ..
. ,L.l_ .l.. ". '\

· f, , . /i l ';' ! i ' ', i ! ',Paragra o 3° - A Plenaria' se bieunirá com ò quorum "mínill)o de metade mais
um de seus membros, de,làlé.l@do, p.or\ maioria simples em primeira

\ '? ' , , ·
' ·convocação e. ciii 'g%ünda íbiii'o liíimcto de 'coíisèjharos preSentes, sendo

> -"l y

.
' ' :, . : ,. \ ' ri á ; " 'fundamentado cadjí ião. rj"' '" · · .· '. '. 'Y '
.' : ' ' "' :., ' ; l í j' ':" è. A { ' I !' '}

'r "4 "' ' Ç ' '"" , "' """ ' l l """ í
l

,. l i í ' · '. t ' ." '

Parágrafo g °: "!ÁS'd,e'çisi'¢'"ij':ã,i"Elenâõa' s:erão"f?m'aliZaçlA° eà TiS;ohjções e

outras Del]bera®ès;':sindo- itnediatamente pul)hcada! na imprehsa oficial do
Município cu e}n"ioímà!|:lbt'à':àè gmndê circµla& 'Óü' afixaá éin local de

:' ' ' ' ' ' ' ' l r, · : ' ; . , ' · ' ·

grande acesso públiçg> ãPff'S, cadá sessão· l " ::p " " " l ',
l e C t ' :

' ' .' l :? '
Parágrafo 5° - Cada, inenibro do ConseÍho Municipal de JJèCesa do Meio

Ambiente terá direito aµµ único vO(O na sessão.plenária. '.
J ' '\ E . r

\ \ " .f ·. : · . - d

.r" " ' : · ' '"Art. 6° - O ConselhQ. Mú1iiíipal podenµÍínter Èorn. óríãos das organizações
:unicipais, estadual!fédeial', éstreito=bio·cÒni" o objetivo de receber e
íomecer subsídios técniCos 'íclátivos 'C' àiEsa'á in.cio'junbicntc.

K:.... .... .... .

rArt. 7° - O ConselhO, sempre que cientificado de possuíeis agressões ,__.__--
ambientais, diligenciará no sentido de sua comprovação e das providências
necessárias.

An. 8° - As sessões do Conselho serão públicas e os atos e documentos
deve:ão ser amplamente divulgados. >t)í
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Art. 9° - Dentro do prazo inínimo de sessenta dias após sua instalação, o
Conselho elaborará seu Regimento Interno, que deverá ser aprovado por
Decreto.

Parágrafo único - A instalação do Conselho e a nomeação dos conselheiros
ocorrerá no prazo máximo de noventa dias. contados a partir da data de
publicação dessa lei.
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Art. 10° - Esta lei enirará cm vigor 'ia d:it'a dc su:í l)ll|.)licação, revojíada as
,r ' _..-._. ....chsposiçoes ein contrario. ' --------—- " '
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